
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS - CSG/GRL/SAF

DESPACHO

À (Ao) Gerência de Licitações e Contratos

Assunto: Contratação de Seguro Predial - Antaq Sede.

1. O seguro  predial  do  imóvel  da  Antaq localizado na SEPN 514,  Projeção E,  Asa Norte,
Brasília/DF vence em 29/04/2020, conforme consta da apólice XXX da empresa Porto Seguro, e por força
da Subcláusula 4.1.12 e 4.1.13, da Cláusula Quarta – Dos deveres e responsabilidade da locatária, do
contrato CONT-SAF-ANTAQ/Nº 07/2019, sei 50300.003033/2019-13, é obrigação da Agência ''Pagar o
prêmio de seguro complementar contra fogo''

2. Dessa forma, a fim de atender a determinação contratual e salvaguardar a integridade das
instalações Jsicas contra eventuais sinistros no imóvel dessa Autarquia, foram realizadas pesquisa no
mercado  junto  às  empresas  do  ramo  de  seguro,  proposta  orçamentária  com  cobertura  de  R$
25.000.000,00 (vinte e  cinco milhões de reais)  contendo a  proteção contra raio,  explosão,  incêndio,
danos  elétricos,  quebra  de  vidros  da  fachada,  vendaval  com  impacto  e  recomposição  de
registros/documentos.

3. ParOciparam  da  pesquisa  as  empresas  Porto  Seguro,  HDI  e  SURA,  que  apresentaram
orçamentos SEI 1007906; 1007908; 1007909, sinteOzados no quadro a seguir.

EMPRESA PRÊMIO LÍQUIDO IOF TOTAL LÍQUIDO

Porto Seguro (CNPJ 61.198.164/0001-60) R$ 6.419,45 - R$ 6.419,45

HDI Seguros (CNPJ 29.980.158/0001-57) R$ 9.710,79 7,38% R$ 10.427,45

Tokio Marine Seguradora (CNPJ

33.065.699/0001-27)
R$ 7.486,43  552,50 R$ 8.038,93

4. Importa ressaltar, que a análise realizada pela Gerência de Licitações e Contratos – GLC
refere-se ao valor correspondente ao Prêmio Líquido, pois, consoante consta do Inciso I, § 3º, do Art. 2º,
Decreto nº  6.306,  de 14 de dezembro de 2007,  a  Antaq é isenta  do  pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras – IOF, a saber:
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§ 3º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações realizadas por órgãos

públicos da administração direta União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que

vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações realizadas por:

I – autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

5. Diante  do  exposto,  encaminho  o  expediente  para  conhecimento,  análise  e
prosseguimento à contratação do seguro predial da ANTAQ-Sede.

Atenciosamente,

HUGO DELLEON MIRANDA

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Delleon Miranda, Coordenador de Serviços Gerais,
em 01/04/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenOcidade deste documento pode ser conferida no site hUp://www.antaq.gov.br/, informando
o código verificador 1007914 e o código CRC 1E2761B9.

Referência: Processo nº 50300.006408/2020-31 SEI nº 1007914
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